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Estado de Mato Grosso. 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRATINGA. 
CNPJ Nº 03.545.217/0001-75. 
Praça Augusto Alves nº 01, Centro – Tel: 0xx66-431-1399/2587. 
 
 
 

Portaria nº. 008/2020. 
De 20 outubro de 2020.  

Nomeia Comissão Temporária instituída na Sessão   
Ordinária 978 da Câmara Municipal de Guiratinga e dá 
outras providências.  

 
Rinaldo Antonio Monteiro, Presidente da Câmara Municipal de Guiratinga, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno da 
Casa de Leis e Lei Orgânica do Município de Guiratinga, Estado de Mato Grosso, con-
siderando a Lei nº. 1.590/2020 e seus parágrafos, datada de 08 de outubro 2020. 
EMENTA: “INSTITUI REGIME DIFERENCIADO DE FISCALIZAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
GUIRATINGA - MT, DURANTE O PERÍODO DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS, 
GARANTINDO O ACESSO À INFORMAÇÃO REGULAMENTADO PELA LEI FEDERAL N.º 
12.527, DE 18 DE NOVEMBRO 2.011 e DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”   
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear, mediante Portaria a Comissão Temporária instituída na Sessão   
Ordinária 978 da Câmara Municipal de Guiratinga e dá outras providências, assim 
constituída:  
  
Presidente: Vereador Sinval Vilela Carvalho.    
Relator: Vereador José Serafim Ribeiro de Moraes.   
Membro: Vereadora Marcelo Oliveira Dourado. 
  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na ata de sua publicação,      
revogadas as disposições em contrário.   
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.  
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guiratinga/MT, aos 20 
dias do mês de outubro de 2020. 
 
 
 

Rinaldo Antonio Monteiro 
PRESIDENTE 

Da Câmara Municipal de Guiratinga – MT 
Gestão 2019/2020 
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